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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Processo Licitatório N" 039/2019, Inexigibilidade de Licitaçâo N" 004/2019/PMSAL

ob bs 19

Tema: Contràtação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria ju
administrativa, nas diversas áreas do Município de Santo Antonio do Leste.

Preliminarmente. temos que o PARECEn lUnÍntCO é sempre procedimento de
orientação fbrmal e legal dos atos a serem praticados pela Administração Pública. quando solicitado
por quem de Direito. e nào é in.rpositivo nem vinculativo- nào obstante ser imperativo que todo ato
adrninistratir o deve seguir e obsert'ar os principios básicos da Adrlinistração Pública. quals sejam.
Legalidade. Impessoalidade. I\4oralidade , Publicidade ÊScpcia, atém das normas específicas de
cada caso concreto.

e da observação do
cada caso concreto-

dade do serviço ou

de todo o processo

todos os demais atos

se-á exatanlente a se
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( tinr o cx1.rrrs1o. cnt análise das Íbrrralidades dos atos ad

Licitatório \'039/2019, Inexigibilidade de Licitação N"
Contratação e ou Fomtalização de

u rídico-administrativa.
i mcr.rtos destç' processo.

consultoria j

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

que compôe este Processo

SAL. tendo con.ro objeto a
pagamento de Empresa prestação de sen iços de
confbrme consta ern Plano de Trabalho. no objeto deste e

outros proced

A equipe/comissão de Licitaçào do Município rie Santo Antônio do Lesre/\ÍT. nesre ato
represcntada pelo serridor Eriks Matos da Silva- presidente da Comissào de Liciraçào. designarJa
via Ponaria n" I 95/201 9. publicada no Jomal oficial Eletrfui.ff'áos Municipios do Estado de Mato
Gr(,§so rln 1.198 uno XIV. aos 0l tlc abril de 201q. sribmete c rcquer a apreciuçào jrrrídica e

emissào de respeclivo PARECER JURíDICO o presente processo administrativo supra citado, que
tem como objeto a contratação/Formalização de legalidade de pagamento de despesa em
prestação de sen,iços de consultoria j urídico-administrativa,

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Gerência de Cidade.
por seu titular Sr. Ronaldo \Iartins de Amorir.n. designada via Portaria n" 5371201 7. cler idamente
publicada enr .lornal oficial Elerrônico dos MunicÍpios do Estado de N,lato crosso n" 2.859 ano
XII de 12,'12'1017. Seguiu-se a parrir dai lodas as medidas legais e acln.rinistrativas aptas à
t'orn.ralizaçào pelos agentes competentes. quais sejam: Secretaria Municipal de Administraçào e
Planeiamento. Secretaria de Finanças. coordenadoria de Compras. Coordenadoria de
Contabilidade. Comissão de Licitação e Assessoria Juridica. Todos mar.rif-estaram-se tbrntalmente
nos temlos requeridos e segundo suas competências- conlorme consta nos aulos destc Processo
Adnlinistratir o. scndo quc a Assessoria .lurÍtlica o tàz nos rermos deste ITARECER. ratitlcando
fomral e legalrnente todos os atos até neste lnomento processual.
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DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observ'arem todas as regras e
procedimentos próprios da administraçâo pública e os específicos de cada procedimento. devem

observar os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e
EÍlciência, e a nâo observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal,

conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas normas vigentes.

-\ Cor.rstituição Fedelal em seu artigo 22. inciso XXVII atrai para si a competência erclLrsir a

de legislal sobre contratos e licitaçôes púhlicas, por conseguinte. toda norma complementar.
ordinária. reculanentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros Constitucionais ali
inseridos. tais como as Leis r.ro 8.666193. n" 8.745193. n" 10.520/02, etc, e. no caso em tela.
especitica obserr açâo ao artigo 25. lll da Lei n" 8.66ó qi e principios ConstitLrcionais da

.{dr.r.rir.ristração Pública artigo 37. CF'.

\o caso em tela, INUXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, verifica-se que tbrmal e

legalmente todos os atos praticados no Processo de Licitaçâo o foram com total obserrância aos
princípios gerais da Administração PÍrblica e aos preceitos normativos específicos do procedimento
praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual.

Na .Administração Pública. Íen'los qLre a regra geral e a prevista no Anigo l'ile Lei 8.666'9i
qtre assim preceittra:

Art. 3" A licita âo destina-se a ntir a obserr'ância do rtnct io constitucional da isonomia

I

a sele ão da ro sta mais v sa administ ea ro o ão do desenr oh imento
nacional sustentár'el e será essada e ae
básicos da lesalidade.

es co ade com os rlncl los

da imnessoalidade, da moralidade. da isualdade, da publicidade. da

em resário rrclusit o tlesde ue cons
e-mat : pre ur

rado ela c it es ecializa ou ela o lnlao ública. w

nrobidade administratira, da vinculacão ao instrumento convocatório. do iulgamento obietiro
e tlos que lhes sâo correlato:

Quanto à inerigibiJidade de licitação. esta é uma exceçào à regra. prerista no Artigo 25 da
Lci 8.o06 f.i. que r.sirrr plrcciru:r:

Art.25. É inerigír'el a licitação quando houver inviabilidade de competicão. em especial:

l - Ílara aquisicão de materiais. equinamentos. ou gêneros que só rrossam ser fornecidos por
nrodutor. emDresa ou reDresentante comercial erclusiro. redada a preferência de marca.
derendo a comDrovação tle erclusiridarle rer feila alrarés de atestado fornecido pelo órgão rle
registro do comércio do local em qug se realizaria a licitaqão o\t a obra ou o seniço, nelo
Sindicato, Federaeão ou Confederação Patronal. ou. ainda. rrelas entidadcs equivalentesl

ll - D:rra u contratação de seniÇos técnicos enumerados no art. l-l dcsta Lei, dc natureza
singular, com profissionais ou cmDresas de notória esDecializaÇâo. r'cdada a inerigihilirladr
nar:r scrr icos de oublicidadt t' tlir ulgaçãol

III - para contrataeão de Írrofissional tle qualquer setor artístico, diretamenÍe ou atrar'és de
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Considerando que o objeto deste. é formalizar e legalizar o procedimento para contrataçâo e
pagamento de prestação de serviço de consultoria j urídico-administrativa, nas diversas áreas de
atividades do município. compreendendo auxílio jurídico em todas as tomadas de decisões. Íudo
conforme consta em comprovantes documentais juntados a este Processo Licitatório, inviabilizando
por conseguinte a competição nos termos legais do artigo supracitado, está por conseguinte. legal e

formalmente exposta a presente JUSTIFICATM DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO.

Enr razão das dificuldades que o município de Santo Antônio do Leste/MT. vem
enconlrando para a preven ídico-administrativas. para a perfeita gestão
da administração públic,a. de contrataçào de assessoria e consultoria
especializada na área do.D

A contratação?e escrit@de-adrxreaob.
jurídi eSpecializada na área do Di

8.666193 com as suas alte çoes l

unicipal. conforme
pela Lei Federal n

ce ffi de inexigibilidade
ndo em constantes mudanças

tos, que associada à
servidores públicos

ese

a,

essoria e consultoria

art. I Íl

lt.8.883

desta SE

na área do Direito Adrninislrari\ o. com edição de leis,
necessidade cle orientação. assessoria e consultoria

iante da inexis
aos

munlcrpals e ao

especializados no

Pret'eito Municipal. d

quadro geral de pessoal

lu)!'nle. enl razão dc" qu
da Pretêitura M

rofissionais capacitados e

anto Antônio do Leste/MT.
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"tt- Ão orsocrruADE DEEMENTA - INEXIGIBILIT
ADVOGADOSDE NOrÓRrA ESPEJ#íràN&ÃO N-a Ánra DEDrRErro púBl.rco -
CONTRATO ADMINISTRATIVO"'FORM}üZEÇÃO PRESCRIÇÕES LEGAIS E
REGUI-AMENTARES REGULARIDADE. A inexigibitidade de licitação e a formalização do
contrato administrativo são regulares por estarem instruídos com os documentos exigidos,
demonstrando a observância das prescrições legais e das normas regulamentares. ACoRDÃo:
Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 10" Sessão Ordinríria da Primeira Càmara, de 22
de maio de 2018, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos teÍrnos do voto do
Relator. em declarar a regularidade da Inexigibilidade de Licitação n. I12017 e da celebração do
contrato n. 2012017, realizado entre o Municipio de Bodoquena e a Godoy & chianca Advocacia e
Consultoria .lurídica S/S. Campo Grande, 22 de maio de 20l S.Consetheiro Flávio Esgaib Kayatt
Relator. Encontrado em: oficial do TCE-MS n. 1824. de 26t0712018 - 26/7/2olg PREFEITURA
MTINICIPAL DE BODOQUENA INEXIGIBILIDADE / DISPENSA.

Por sua vez. o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, ao analisar a legalidade

T

\LN+/t\
\
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de um processo de inexigibilidade de licitaçâo. assentou o seguinte entendimento:
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*PENAL E PROCESSO PENAL - DENÚINCIA _ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO COMPROVADA. PREFEITO MUNICIPAL E
SERVIDORES MUNICIPAIS AUSENCIA DE DOLO E DE AJUSTE - MERO
CTIMPRINTENTO DE FIrNÇOES DOLO ESPECÍTICO XÃO EVIDENCIADO -
REJEIÇAO. Havendo documentos que atestam a notória especialização e a singularidade dos
serviços prestados pelos advogados contratados, evidencia-se, de plano, a ausência de dolo
especifico
executivo de licitação na análi dimento que declara a inexigibilidade de liciração.

A participação dos servidores públicos municipais - procurador jurídico e grupo

especialmente quando aprovada. plica em conluio com o objerivo de
agir indevidam
improcedente.

!'lllc
a rrirni

inexigibilidade d tnlenlo

Por Ílm. so

realizada. o Su

I .l 92.i_.12/RS.

..ADMINISTRATI

CONTRATAÇÃO
ART. 17 DA LIA
PREQUESTTONA
REQUISITOS
SERVIÇO. IN

$.ut.o Especial n.

ADMIN*ISTRATIVA.
ENSA DE LICITAÇÃO.
CC/I6. AUSÊNCIA DE

-1 E 25 DA LEr 8.666/93.
GULARIDADE DO
ESPECIALIZAÇÃO.

DISCRICIO\..\RIE 0LH.\ DO }IELHOIT\- PRo FISSIONAL, DESD BLICO E INOCORRENTE
O DESVIO DE PODER,A UC ADRIO. RECURSO ESPECIAL

e 25 da Lei 8.666/93 que, para a
com inexigibilidade de licitação.

PROVIDO. (...) 3. Depreende-se. da gos 13
contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13,
imprescindír,el a presença dos requisitos de natureza singular do serviço prestado. inviabilidade de
competição e norória especializaçào. .1. E impossír'el al'erir. rnediante processo licitatório. o trabalho
intelectual do Advogado. pois trata-se de prestação de sen,iços de natureza personalíssima e
singular. mostrando-se patente a inviabilidade de competiçào. 5. A singularidàd" do, serviços
prestados pelo Advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua
capacitaçào profissional. sendo. dessa forma. inviável escolher o melhor profissional, f*u pr..tu.
serviço de natureza intelectual. por meio de licitação. pois tal mensuração não se funda em crirérios
objetivos (como o menor preço). 6. Diante da natureza inlelectual e singular dos sen.iços de
assessoria jurídica. fincados. principalmente. na relaçào de confiança, é lícito ao administrador.
desde que movido pelo interesse público. utilizar da discricionariedade. que lhe foi conlerida pela
lei. para a escolha do melhor profissional. 7. Recurso Especial a que se Já provimento para julgar
improcedentes os pedidos da inicial. em razão da inexistência de improbidade administrativa." 

- 
.V
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E com base nesse julgado do Superior Tribunal de Justiça, o conselho Nacional do
Ministério Público' por meio do Conselheiro Esdras Dantas de Souza, requereu ao seu presidente
uma proposta de recomendação para o Íim de recomendar aos membros do Ministério público que
se abstenhanr de adotar medidas contrárias ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça que.
pautados nos arls. l3 e 25 da Lei n'8.666/93. autoriza o ente público a contratar o advogado por
inexigibilidade de licitação.

Portanto. com base nos enlendimentos supra. a Administração tem o poder discricionário de
contratar serviços técnicos
notória especiali p
serr iços j uridicos de

\- são estimados os tos profi
público e do objetivo SC pret

Assim. al
adaptação admini
servidores. capaci
capacitação tecnic

Tal con ç
público munici .d
mais aprimorados. q
mas dependem. fun

o

a atender o interesse
conhecimentos técnicos
s rotineiras do dia-a-dia.

aior qualificaçào. qr.re só
podem ser oferecid acadêmica. cuja especialização
decorra. também. anterior, estudos e outros
requlsltos nece uado para atender os
legítimos interesses

O escritório de\e se erviços advocatícios. com sede
em Primavera do Leste e/ou Cu ra aeq ou lV idades. em consultoria e assessoria
nas áreas do Direito Público. quais Dire onstitucional. Administrativo. do Trabalho.SC

alizaçào do
exigidas no
sen'iços de
udiciais ou

Tributário. Civil. Empresarial e Eleitoral. A contratada deve ainda oferecer consulroria jurídica
estratégica e segura' objetivando à prevenção de litígios j udiciais, visando à minimização de riscos e
à potencialização de resultados. respeirando sempre os princípios éticos em suas ielações. com
transparência e agilidade no atendimento aos clientes.

Os proÍissionais responsáveis pela execuçâo dos serviços, titulares do escritório a ser
contratado. devem possuir larga qualificação e experiência profissional na área de Direito público.
com formação jurídica e experiência profissional na advocacia. que complementam o quadro de
caracteristicas profissionais indicadas e necessários à prestação de serviço.

Do conjunlo desles aspectos. depreende-se como certa. a notória especi
proÍissional. sendo suas caracrerísticas protissionais ideais para o exercício das lunções
objeto contratual. O objeto do contrato a ser celebrado engloba a prestação de
consultoria e assessoria jurídica. além de patrocínio ou defesa de causas j

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
\,
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administrativas. o que exige conhecimentos extremamente especializados. notadamente nas áreas
jurídica e administrativa.

As demais atividades englobadas pela consultoria e previstas em contrato, envolvem estudos
Iecnicos. emissào de pareceres e elaboração de deÍ'esas. todas estas atividades consideradas técnicas
especializadas, poíanto, os serviços tecnicos a serem contratados, classificam-se definitivamente
como técnicos especializados na forma da Lei no 8.666/93,que estabelece o procedimento de
inexigibilidade desta espécie de contratação.
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Por tlnl. é itllportante tegistrar que o ralor da proposta dc prestação ric scrriço se cncontra
colldizeilte cottl o ralot nrédio cobrado pelo mercado. atendenclo assirn ao int!'resse público tle
nlaneira plena. \ er que, o município fará a contrataçâo de sen'iço altar.nente qualilicaiio. pelo valor
nied io de ntercar:io.

erecucão e Drocesso de rragamento.


